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o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Jaguaribe/CE, através do scu pregoeiro, torna 
pñblico para conhecimento dos interessados quo na data, horatio e local indicados fará realizar 
IIeitaçAo na modalidade PREGAO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme 
descriçao contida neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento Jicitatório obedecerá a Lei n° 10.520, 
dc 2002, ao Decreto if 3.555, de 2000, a Lei n° 8.666, de 1993, a Lei Complementar n0  123, de 2006 
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

,Th 	 - Data da abertura da sessao pubhca: 30 de Marco de 2022. 

Horatio: OShOOmin 

Endereço: Rua 7 de Setembro, 440—Centro- Jaguaribe - Ceará - CEP: 63.475-000 

OrgAo Interessado: SAAE de Jaguaribe/CE. 

1.1. 0 objeto desta licitaçäo é c0NTRATAcA0 DOS SERWOS DE LOCAcAO DE 
VEICUILO TWO PICAPE PEQUENA PARk ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE , conforme detalhamento no 
termo de referenda. 
1.2. A Iicitaçào será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referenda. 
1.3. 0 critenio de julgamento adotado serd o menor preço, por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Refer8neia 
1.4.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Prqo 
1.4.3. ANEXO ifi - Modelo de declaragdo de cumprimento dos requisitos de habilitagAo (inciso 
VII do artigo 4°da Lei n° 10.520, de 2002). 
1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaraçdo de inexiste^ncia de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçAo 
1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa a proibiçAo do trabalho do menor (Lei no 
9.854/99) 
1.4.6. ANEXO VI- Modelo de declaraçAo de microempresa e empresa de pequeno porte. 
1.4.7. ANEXO VU - Modelo de procuraçAo 
1.4.8. ANEXO vm - Minuta do contrato 
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2.1. 	Seth permitido a participacâo das empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionaäo 
ao objeto da Iicitaçäo, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto a documentaçao, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. NAo seth admitida nesta IieitaçAo a participaçAo de pessoasjurldicas: 

2.2.1. Corn falência, recuperaçao judicial, concordata on insolvência, judicialmente decretadas, ou 
em processo de recuperaçAo extrajudicial; 

2.2.2. Em dissoluçâo ou em liquidaçAo; 

2.2.3. Que estej am suspensas de licitar e impedidas de contratar corn qualquer órgAo ou 
• 	entidade da AdministraçAo Pñblica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal on municipal, 

nos termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei no 8.666, de 1993; 

2.2.4. Quo estejam impedidas de licitar e de contratar corn a(o) SAAE de Jaguaribe, nos termos do 
artigo 7° da Lei no 10.520, de 2002, e decretos regularnentadores; 

2.2.5. Que tenharn sido declaradas inidôneas pan licitar ou contratar corn a Admithstraçâo Publica; 

2.2.6. Que estejarn reunidas em consOrcio; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas on subsidiarias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que nAo flmcionem no Pals; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedaçOes previstas no artigo 90  da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

2.3. 0 descumprimento de qualquer condiçAo de participaçAo acarretará a inabilitaçao do licitante. 

3.1. 0 licitante, ou o scu representante, deverá, no local, data e horario indieados no preambulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar son credenciamento come participante deste 
Pregão, rnunido cia sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento 
que ihe dê poderes para manifestar-se durante a sessäo püblica em nome do licitante. 

3.1.1. 0 lieitante ou o seu representante que Mo se credenciar ou näo comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intençâo de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessAo. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento pUblico de procuraçAo ou docurnento equivalente. 
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3.2.1. 0 estatuto, o contrato social ou o registro 
competêneia do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
3.2.2. 0 instrumento de procuraçAo püblico, deve ostentar os neeessários poderes para 
formulaçäo de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir 
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro corno empresário 
individual. 
3.2.3. 	DECLARAçA0 de que cumpre plenamente os requSos de habffiiaçAo, confotme disprsth no theiso 
VII do artigo 40  daLei 10.520/02. A Mo apresentação da presente declancão itt forma aqui exigida, implieath 
itt decadéncia do direito de participacAo no certame. 
3.14. 	As Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitaçAo par se 
beneficiar do tratamento diferenciado previsto na lei de 123/2006, deveräo apresentar declaraçAo de 
microempresa e empresa de pequeno porte (confonne modelo anexo); 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas urn licitante. 

-1. 	D.t .%i$iItiI lit l)A SKSS.\(). 

4.1. A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessAo püblica, na data, horârio e local indicado 
no preârnbulo deste Edital, quando o I icitante, on o seu representante, apOs a fase de credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes docwnentos: 

4.1.2. Envelopes cIa proposta de precos e da doeumentaçao de habiitaçAo, separados, fechados a 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e fiontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE No 1- PROPOSTA DE pREcos 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO No 2022031401-PP 
(RAZAO SOCIAL DO LIC1'TANTE) 
CNPJ No XXXX 

ENVELOPE No 2- D0cUMENTAçAO DE HABILI -rAcAo 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO No 2022031401-PP 
('RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ No XXXX 

4.2. Seth admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal on outro meio similar de 
entrega, mediante recibo on aviso de recebimento, desde que entregues ate I (ama) hora antes cIa 
abertura cIa sessAo pñblica. 
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inv6lucifr4MH 4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverAo ser acondicionados em 
endereçado diretamente a Cornissao, corn a seguinte identifIcaçao: 

A COMJSSAO DE LJcJTAcA0 
(NOME DO ORGAO LICITANTE). 
PREGAO PRESENCIAL No 2022031401-PP 
SESSAO EM XXJXXI2022, As 08:00 HORAS. 

4.2.2. Os envelopes que nAo forern entregues nas condiçOes acima estipuladas nAo gerarAo efeitos 
corno proposta. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprirnento de qualquer condição sujeitará o licitante is 
sançôes previstas neste Edital. 

5.1. A proposta de preços, ernitida por computador, redigida ern lingua portuguesa, corn clareza, sern 
ernendas, rasuras, acréseimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como tambérn 
rubricadas todas as suas foihas pelo licitante on seu representante, devera conter: 

5.1.1. As especificaçoes do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificacOes constantes 
do Termo de Referência; 
5.1.2. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo corn 
os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência; 

5.1.2.1. No preço cIa proposta deverAo estar incluidos todos os custos decorrentes da execuçAo 
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contrataçAo do objeto, apurados mediante o preenchimento de Planilha de Forrnaçäo de Preços 

conforrne rnodelo anexo deste Edital; 

5.1.3. Prazo de validade cia proposta nAo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar cIa data cIa 
sua apresentaçAo. 

5.2. A apresentaçâo da proposta implica plena aceitação, pot parte do licitante, das condiçOes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposiçoes nela contidas, assumindo o proponente o comprornisso de cumprir seus terrnos, bern 
cdmo fornecer o produto, em quantidade e qualidade adequadas a perfeita execuçAo contratual, 
prornovendo, quando requerido, sua substituiço. 

5.2.1. A Contratada deveri arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dirnensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variiveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostpjtor 
satisfatorio pam o atendimento ao objeto da licitaçAo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei O  8.666, de 1993. 
5.2.2. Havendo divergencia entre o valor total cia proposta corn o somatOrio do valor unitário do 
item, prevalecerá o valor unitário do item. 

..%SSIFI( .U.%() I).N 	.AM. 

6.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando aquelas que não estejarn 
em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades on defeitos capazes de dificultar o julgarnento. 
6.2. A desclassificaçAo de proposta será sernpre fundarnentada e registrada em Ata. 
6.3. 0 Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor preco e aqueles que tenhani 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente 
a de menor preco, para participacão na fase de lances. 

6.3.1. Quando nAo forem verificadas, no mininao, trés propostas escritas de preços nas condiçôes 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificara as meihores propostas subsequentes, ate o 
maxima de trés, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos 
oferecidos. 

7. PA voRMUI1AçA0 DOS LANCES. 

7.1. 	Classificadas as propostas, de acordo corn o Edital, o Pregoeiro(a) dara inicio a etapa de 
apresentacâo de lances verbais pelos licitantes, que deverAo ser formulados de forma sucessiva, ern 
valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. 0 lance deveri ser ofertado pelo MIENOR PIREO por ITEM. 

7.2. 0 Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de major preco e os dernais, em 
ordem decrescente de valor. 

7.3. A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicath a 
exclusâo do licitante da etapa de lances e a rnanutençào do áltimo preço por ele apresentado, pan 
efeito de ordenaçAo das propostas. 

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipOtese de participação de licitanie microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), sera observado o disposto nos artigos 44 c 45, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.4.1. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou 
W 5% (cinco por cento) superiores ao menor preco, desde que a prirneira colocada não seja uma 
ME/EPP. 
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7.4.2. As propostas ou lances quo se enquadrarem nossa condiçao serAo consideradas 
corn a primeira colocada e o licitante ME/EPP meihor classificado terá o direito de apresentar uma 
Ultitna oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo cia primeira colocada, no prazo mâximo de 5 
(cinco) minutos. 
7.4.3. Caso a ME/EPP meihor classificada desista on Mo so manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes quo se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco pot cento), na ordem de classificaçao, para o exercicio do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 
7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
5% (cinco pot cento), seth roalizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ivlE/EPP assuniirá a condiçâo do me!hor c!assificada 
no certame, para fins de aceitaço. NAo havendo êxito, on tendo sido a meihor oferta inicial 
apresentada pot ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificaçào 
inicial. 
7.4.6. Somente após o procedimento de desempate ficticio, quando houver, e a classificaçao final 
dos licitantes, será cabivel a negociaçAo de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério do 
desempate será aquelo previsto no artigo 30, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferéncia, sucessivamente, aos hens e serviços: 

a) produzidos no Pals; 
b) produzidos ou prestados pot empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados pot empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento do 
tecnologia no Pals. 
d) produzidos on prestados por empresas quo comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei pan pessoa corn deficiencia on para reabilitado cia Previdência Social e que atendam as regras 
de acessibilidade previstas na legis!acào 

7.5.1. Persistindo o ernpate, o criterio de desempate Seth o sorteio, em ato páblico, para o qua] os 
licitantes serAo convocados. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar corn o 
licitante para quo seja obtido melhor preço, observado o critério de ju!gamento, Mo se admitindo 
nogociar condiçôos diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7.7. Após a negociacão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçAo e ju!gamento da proposta. 
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8.1. Como condiçAo prévia a aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruido do tratarnento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complemental-  no 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do (Joverno 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br ), seçâo "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", portal da transparéncia do Governo do Estado do 
Ceará (transparencia.ce.gov.br/)  pan verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 
ele recebidas, no exercIeio anterior, extrapola o lirnite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhOes e 
oitocentos mil reals), previsto no artigo 3°, inciso II, cia Lei Complementar no 123, de 2006, ou o 
limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade 
no exercicio considerado. 

8.1.1. A consulta tambem abrangerá o exercIcio corrente, para verificar se o sornatório dos valores 
das ordens bancárias por ela recebidas, ate omés anterior ao da sessfto páblica cia licitaçAo, extrapola 
os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 
3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006. 
8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçOes de extrapolarnento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferira a aplicaçao do tratamento diferenciado em favor do licitante, confonne artigo 
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, cia Lei Complernentar if 123, de 2006, sem prejuizo das penalidades 
incidentes. 

8.2.NAo ocorrendo situaçào de recusa corn base na hipótese acirna, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em prirneiro lugar quanto a compatibilidade do preco ern relaçAo ao valor estimado para 
a contrataçAo e sin exequibilidade, bern como quanto ao cumprimento clas especificaçoes do objeto. 

8.2.1. Os pregog näo poderAo ultrapassar o valor unitário máximo definido no Termo de Referéncia. 

8.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessAo, inforniando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.4. 	Se a proposta classificada em prirneiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificaçAo, 
W a apuraçAo de urna proposta que atencla ao Edital. 

8.4.1. Nessa situaçäo, o Pregoeiro poderá negociar corn o licitante pam que seja obtido preço 
rnelhor. 

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderâ sanar erros ou faihas que nAy alterem sua 
substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes 
validade e eficácia para fins de classificaçAo. 
8.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiço 
de habilitaçao, na forma determinada neste Edital. 
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9.1. Como condiçAo prévia an exame da documentaçao de habilitaçao do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar eventual descumprimento das 
condiçOes de participaçào, especialmente quanto a existência de sançao que impeça a participaçAo 
no certame ou a futura contrataçAo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Pan pessoajurIdica: 
a) Cadastro de Fornecedores do SAAE de Jaguaribe/CE; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica, mantido pelo Tribunal de Contas da UniAo através do 
endereço: https:/Icertidoes-apf.apys. tcu. gov.br/ 

9.1.2. Pan sOcio majoritário: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da Unio atravOs do endereço: http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis  
b) Cada.stro Nacional de CondenaçOes Civeis por Atos de huprobidade Administrativa, mantido 
pelo 	Conseiho 	Nacional 	de 	Justiça 	através 	do 	endereço: 
www.cnj.Jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçAo de contratar com o 
Poder Püblico, inclusive por intennédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritàrio. 

9.1.4. Constatada a existéncia de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condiçào de participacão. 

9.2. Näo ocorrendo inabilitaçAo, a documentaço de habilitaçao do licitarne detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar seth veñficada. 

9.2.1. Os documentos poderAo ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administraçào, ou por meio de publicaçao em órgào da imprensa 
oficial. 
9.2.2. 0 prazo de validade, na hipotese do documento näo collier expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhado de declaraçao on regulamentaçAo do órgAo emissor quo disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tat declaraçào ou regulamentaçAo, o documento seth válido polo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir cia data de sua emissão. 

9.3. Para a habilitacAo, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados: 
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9.3.1. Relativos a Habilitacao Juridica: 

a. No caso de ernpresário individual: inscriçAo no Registro Pábl.ico de Ernpresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade einpresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto on contrato social em vigor, devidarnente registrado na Junta Coinercial 
da respectiva sede, acompanhado de docurnento comprobatorio de seus administiadores; 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos sons administradores; 

c. 1 Os docurnentos acima deverAo estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da consolidaçao 
respectiva; 

d. Certidäo Simplificada emitida pela Junta Comercial; 
e. CertidAo Especilica ernitida pela Junta Cornercial de dornicllio da empresa proponente, 
dernonstrando todas as alteracöes ocorridas por conta da empresa 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals: decreto de autorizaçâo; 

9.3.2. Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
b. Prova de inscriçAo no cadastro de contribuintes (municipal on cstadual), relativo ao 
dornicilio ou sede do licitante, pei -tinente ao seu ramo de atividade e cornpatIvel corn o objeto 
contratual; 
C. 	Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante certidao conjunta negativa de 
débitos, ou positiva corn efeitos de negativa, relativos aos tributos federals e a Divida Ativa da 
Uniao; 
d. Prova de regularidade para coin a Fazenda Estadual, do dornicilio on sede do licitante, 
pertinente ao son ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
e. Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, do dornicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
E 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
g. 	Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante 
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidao positiva corn efeitos de negativa. 

g.1. As microempresas ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a docurnentaçAo exigida 
para efeito de cornprovação de regularidade fiscal, rnesmo que esta apresente alguma restriçao, sob 
pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos a QualificacAo Econômico-Financeira: 
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a. CertidAo negativa de falência on recuperaçAo judicial, ou liquidaçâo judicial, ou de3MI41f 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, on de seu domicilio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidAo, ou, na omissào desta, expedida a menos de 
30 (trinta) dias contados da data da sua apresentaçâo; 
b. Balanço patrimonial e demonstraçoes contãbeis do ültimo exercIcio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei corn o Demonstrativo do Resultado do ExercIcio (DRE), que 
comprovem a boa situaçAo financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 3 
(trés) meses da data de apresentaçâo da proposta, acompanhado dos Termo de Abertura e 
Encerrarnento do Livro Diário devidamente Registrado e CRP do contador responsável. 

b.1. 0 balanço patrimonial e as demonstraçöes contábeis devem constar das pâginas correspondentes 
do Livro Diãrio, devidamente autenticado na Junta Comercial ou no Sistema Páblico de EscrituraçAo 
Digital (SPED) da sede ou do domicilio do licitante. 
hi. Para sociedades anônimas, regidas pela Lei n° 6.404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstraçOes contabeis do ültimo exercIcio social devem ter sido, cumulativarnente: 

• Registrado e arquivados na junta comercial ou no Sistema Püblico de Escrituraçao Digital (SPED); 
• Publicados na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, on do Distrito Federal, conf'orme o lugar 
em que esteja situada a sede cIa companhia; 
• Publicados em jornal de grande circulaçAo editado na localidade em que esteja situada também a 
sede da companhia. 

U. 0 balanço patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho de Contabilidade; 
M. As empresas constituldas no exercicio em curso deverAo apresentar cOpia do balanço de abertura 
on cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. 
b.5. A boa situaçAo financeira do licitante será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LU), 
Solvência Geral (SO) e Liquidez Corrente (LC), maiores quo I (urn), resultantes da aplicacao das 
fOrmulas abaixo, corn as valores extraldos de sen balanço patrimonial: 

LU = 	lAtivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

IPassivo Circulante + Passivo Nlo Circulante 

SO = 	 Ativo Total 
assivo Circulante + Passivo NAo Circulante 

I1C = 	 Ativo Circulante 	 I 
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b.6. 0 licitante que apresentar indices econôrnicos iguais on inferiores a 1 (urn) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral, Solvéncia Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital minimo ou patrimônio lIquido) equivalente a 5% (chico por cdnto) do valor total 
estimado cia contrataçAo. 

93.4. Relativos a Qualiflcacao Técnica: 
a. Cornprovaçäo de aptidào para fornecirnento de bens em caracteristicas corn o objeto desta 
licitaçAo, por meio da apresentacAo de atestados fomecidos per pessoas juridicas dc direito 
pñblico ou privado (deverá ser reconhecido a firma do declarante). 

9.3.5. Documentos Complementares: 
a. DeclaraçAo, sob as penalidades cabiveis, da inexisténcia de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitaçâo neste certame, confonne modelo anexo a este Edital; 
b. DeclaraçAo do que a empresa não utiliza mâo-de-obra direta on indireta de menores, 
conforme Lei no 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme modelo 
anexo a este Edital. 

9.4. Seth inabilitado o licitante que nAo comprovar sua habilitaçAo, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos pan a habilitaçAo, on apresentá-los ern desacordo corn o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto a cornprovaçào cia regularidade fiscal e trabaihista das 
microempresas e empresas de pequcno porte. 

9.4.1. No caso de inabilitaçao, o Pregoeiro retornará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivarnente, na ordern de classificaçäo. 

9.5. Para fins de habi1itaço, o Pregoeiro poderâ verificar autenticidade de certidoes em órgAos 
on entidades ernissoras de certidOes per sitios oficials. 
9.6. Não serAo aceitos docurnentos corn indicaçAo de CNN diferentes, salvo aqueles legalmente 
perrnitidos. 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a. sessâo, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.8. No julgamento da habilitaçAo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que não alterem a 
substincia dos documentos e sua validade jurIdica, rnediante despacho ftndamentado, rcgistrado em 
ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes validade e eficacia para fins de habilitaçao. 
9.9. Constatado o atendirnento as exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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9.9.1. Caso o licitante, microempresa on empresa de pequeno porte, havendo algum'cQsJr# 
na comprovacao de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias ñteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certain, 
prorrogävel pot igual perlodo, para a regularizaçao da documentaçfto. 
9.9.2. A prorrogacAo do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Adniinistraçào quando requerida pelo licitante, a nAo ser que exista urgéncia na contratação on prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
9.9.3. A declaraçAo do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatarnente 
posterior a fase de habilitaçao, aguardando-se os prazos de regularizaçAo fiscal pan a abertura da 
fase recursal. 

9.9.4. A nAo-regularizacao da documentaço, no prazo previsto, implicará decadencia do direito a 
contrataçào, scm prejuizo das sançôes previstas no artigo 81 da Lei n 0  8.666, de 1993, sendo 
facultado a Adniinistraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçAo, on 
revogar a licitaçao. 

9.10. Da sessAo püblica do Pregäo sera Iavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 
lances finals oferecidos, bern como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo 
a Ata set assinada pelo Pregociro e por todos os licitantes presentes. 

10. lit) I.Nc.%\IINIflMI:\IO li PROPOSFA VF\( EDOR\ 

10.1. A proposta final do licitante deelarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada on digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas on ressalvas, devendo a Ultirna follia set assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante on seu representante legal. 
10.1.2. A proposta final devera conter a indicaçAo do banco, nümero da conta e agenda do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideraçào no decorrer 
da execuçAo do contrato e aplicacAo de eventual sançào a Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especiflcaçôes do objeto contidas na proposta. 

II. 	Ifl)S ItIXtItSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizaçao fiscal e trabalhista, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante poderá, ao 
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final da sessão pñblica, de forma imediata e motivada, manifestar sua intençAo de re  
the será concedido o prazo de três dias para apresentar as razOes do recurso, ficando Os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razOes em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos 
elernentos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intençào de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade 
competente quando mantiver sua decisao. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou nào do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita a 
verificaçAo da tempestividade e da existência de motivaçAo da intençAo de recorrer. 

11.4. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, on pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará inva1idaço apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
11.5. Nan serào conhecidos os recursos cuj as razöes forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. 	i).% AI)Jt I)I( \(,A() u: I I()%lOL0'(,.(.ü) 

12.1. 0 objeto da licitaçao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, per ato do Pregoeiro, 
caso nAo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, apOs a regular decisAo dos 
recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatéric. 

13.1. Após a homologacão da Iicitaçäo, a Adjudicatária terá o prazo de ate 05 (cinco) dias ilteis, 

contados a pathr da data de sua convocaçAo, para assinar o Contrato ou retirar a Nota do Empenho 
on instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito a contrataçäo, sem 
prejuIzo cbs sançôes previstas neste Edital. 

13.1.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaçào 
justificada da Adjudicatária e aceita pela AdministraçAo. 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato on cia retirada cia Nota do Empenho, no 
comprovar que mantém as condiçoes de habilitaçAo, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificaçAo, para, após feita a negociacAo, verificada a aceitabilidade cia 
proposta e comprovados os requisites de habilitaçAo, celebrar a contrataçao, sem prejuizo das 
sançOes previstas neste Edital e das dernais cominaçOes legais. 
13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrCscimos on 
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supressoes que se fizerern necessanos, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o lirnite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.4. Nâo seth admitida a subcontrataçào do objeto licitado. 
13.5. A Contratada deverá manter durante tot a execuçAo cia contrataçäo, em compatibilidade 
corn as obrigacôes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçAo e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
13.6. Durante a vigéncia cia contrataço, a fiscalizaçao será exercicla por urn representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatOrio todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirirnir as dávidas que surgirern no curso da execuçào do contrato, de tudo dando 
ciência a Administração. 

14.1. Cada contrataçào firmada corn o fornecedora terá vigência de acordo corn as disposiçOes 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalent; nos terrnos do artigo 57 cIa Lei n o  8.666, 
de 1993. 

15.1. Durante a vigência de cada contratação, os precos poderao softer reajuste de acordo corn o 
indice LNPC ou ]PCA. 

16.1. As obrigaçôes cia Contratante e da Contratada sào as estabelecidas no Ternio de Referência 
e no instrurnento de Contrato, quando for o caso. 

17. 1)0 I4IAtBI\IL\ W I: (JUl 1:1w) 1W WEll .cio 1)0 oiurio 
1.7.1. Os critérios de recebirnento e aceitaçäo do objeto estAo previstos no Termo de Referéncia e 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

18.1. Os critérios de pagamentos estAo previstos no Termo de Referéncia e na minuta do 
instrumento & Contrato, quando for o caso. 

19. I)A 1M)I 	oRç.t\1I:vI.RIt 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo a conta de recursos especificos 
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consignados no Orçamento do SAAB DE JAGUARIBE cleste exercIcio, na Mt  PN 
discriminada: Bxercicio 2022 Atividade 1201.175120033.2.109 - Func. dos Serviços de dracao e 
Manut. da Rede de Abastecimento. Classificaçfto econômica 3.3.90.39.00 Outros sew. de terc. 
pessoa j uridica. 

20. IflS I\u 14.u:OEs I: I) S s.vsçCws .IflhI\ISIR.VIIV.S 

20.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, 
de 2000, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitação: 

20.1.1. No retirar a nota de empenho, on nào assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
dc validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentaçao falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. NAo mantiver a sna proposta dentro de prazo de validade; 
20.1.5. Comportar-se de modo inidOneo; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Fizer declaraçäo falsa; 
20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certarne. 

20.2. A licitante/Adjudicataria que corneter qualquer das infraçöes discrirninadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem wejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 

a. 	Malta de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do objeto pela conduta do licitante; 
lx 	Impedimento de licitar a de contratar corn o SAAB DE JAGUARIBE a descredenciamento 
no CADASTRO DE FORNECEDORES DO SAAB DE JAGUARIBE, pelo prazo de ate cinco anos; 

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes 

20.3. As infraçOes e sançöes relativas a atos praticados no decorrer da contratação estAo previstas no 
Termo de Referencia 
20.4. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o procedirnento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 
20.4. A autoridade competente, na aplicacAo des sançôes, levará em consideraçäo a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, hem como o dano causado a Adrninistraçao, 
observado o principio cia proporcionalidade. 
20.5. As multas serAo recoihidas em favor cia SAAB DE JAGUARIBE, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horns, a contar da data do recebimento da comunicaçAo enviada pela autoridade 
competente, on, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do SAAB de Jaguaribe/CE e cobradas 
judicialmente. 
20.6. As penalidades serAo obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES 
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20.7. As sancOes aqui previstas so independentes entre si, podendo ser aplicadas isol dltt*:tirno  
caso das multas, cumulativamente, sent prejuIzo de outras medidas cabIveis. 

21. 	I).%S nisrosiçOi:s (1JtS.IS 

21.1.. Ate dois dias üteis antes da data fixada para a abertura da sessAo páblica, qualquer pessoa 
poderá solicitar esciarecimentos, providências on impugnar o ato convocatório do pregão. 

21.1.1. Caberá ao Pregociro decidir sobre a petiçào no prazo de ate vinte e quatro horas. 
21.1.2. Acoihida a impugnação contra o ato convocatório, seth designada nova data para a realizaçAo 
do certame, observando-se as exigências quanto I divulgacAo das modifieaçOes no Edital. 

21.2. Qualquer modificaçäo no Edital exige divulgacAo pelo mesmo instromento de publicaco em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao Mo afetar a formulaçAo das propostas. 
21.3. Mo havendo expediente on ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeca a realizaçäo do 
certame na data marcada, a sessao serl automaticarnente transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, no mesmo horIrio e local anteriormente estabelecido, desde que Mo haja comunicaçào 
do Pregoeiro em contrário. 
21.4..E facultada ao Pregoeiro ou I Autoriclade Superior, em qualquer fase da licitaçào, a promoção 
de diligencia destinada a esciarecer ou complementar a instruçIo do processo, vedada a inchjsAo 
posterior de documento ou informaçâo qua deveria constar no ato da sessAo pñblica. 
21.5. No j ulgamento da habilitaçIo e das propostas, o Pregoeiro poderI sanar erros ou faihas qua 
Mo alterem a substIncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, m.ediante despacho 
flindamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficacia para fins de 
habilitaçào e classificaçäo. 

cm 	21.6. A homologacào do resultado desta licitaçAo Mo implicará direito I contratação. 

21.6.1. A existência de precos registrados Mo obriga a Administraçao a firmar as contrataçôes que 
deles poderäo advir, facultando-se a realizaçAo de licitaçAo especffica para a contrataçAo pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condiçOes. 

21.7. A autoridade competente para a aprovacäo do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razôes de interesse pftblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anulI-lo por ilegalidade, de oficio ou por 
provocaçAo de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fimdamentado. 
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparacAo e apresentação de suas propostas e a 
Administraçao Mo sara, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 
conduçAo on do resultado do processo licitatOrio. 
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21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 0 	co lnTclo$ 
e inc!uir-se-á 0 do vencimento. 56 se iniciarn e vencern os prazos em dias do expenQ°ff 
Administração. 
21.10. 0 desatendimento de exigências formais nAo essenciais nâo importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel 0 aproveitamento do ato, observados os principios cia isonomia e 
do interesse pftblico. 
21.11. As normas que disciplinani este Pregâo serão sempre interpretadas em favor cia ampliacAo cia 
disputa entre os interessados, desde que nAo comprometam 0 interesse da Administraçào, 0 princIpio 
cia isonomia, a fmalidade e a segurança da contrataçào. 
21.12. Em caso do divergência entre disposicäo do Edital e das demais peças quo compOem o 
processo, prevalece a previsao do Edital. 
21.13. 0 Edital e seus Anexos poderAo ser lidos e/ou obtidos no Orgão, Rua 7 de Setembro, 440 - 
Centro- Jaguaribe - Ceará— CEP: 63.475-000— Telefone; 88— 3522-1487, nos dias Uteis, no horatio 
das 07:30 as 17:00 horas. 

21.13.1. 	0 Edithl tambérn está disponibilizado, na integra, no endereço eletrothco 
www.tce.ce.gov.br . 

21.14. Os autos do processo administrativo permanecerào corn vista franqueada aos interessados no 
órgäo, SAAE, Rua 7 de Setembro, 440 —Centro- Jaguaribe - Ceará - CEP: 63.475-000— Telefone: 
88— 3522-1487, nos dias üteis, no horário cbs 07:30 as 13:30 horas. 
21.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia cia Integra do edital e de seus anexos, o valor 
se lirnitara ao custo efetivo da reproduçao gráfica de this documentos, nos ternios do artigo 5°, HI, 
da Lei n° 10.520, de 2002- 
21.16. Nos casos ornissos aplicar-se-do as disposiçôes constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor, do Decreto 
Municipal n°96/201 1 da Lei Complernentar n° 123, de 2006, e da Lei no 8.666, de 1993, 
subsidiariarnente. 
21.17. 0 foro para dirimir questOes relativas ao presente Edital será o cia Comarca do SAAE de 
Jaguaribe/CE, corn exc1uso de qualquer outro. 

Jaguaribe- CE, l6 faro de 2022. 

FRANCISCO EL#WES  DA SILVA 
Pr4eiro 
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